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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 321/2024: Aprovação da ata da reunião ordinária de 1 de 
julho de 2024. (ata n.º 17/2024)
Colocada à aprovação a ata da reunião ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 1 

de julho de 2024 (ata n.º 17/2024), foi dispensada a sua leitura, uma vez que a 

mesma foi entregue em fotocópia a todos os seus elementos, tendo a Câmara, em 

cumprimento do disposto no n.º 2 do artigo 57.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual), e sem prejuízo da sua prévia aprovação sob a forma de minuta para 

efeitos do disposto nos n.ºs 3 e 4 do referido artigo, deliberado aprovar a ata em 

questão. A deliberação foi tomada por unanimidade, com a salvaguarda de ser incluída 

nesta ata a transcrição na íntegra da insistência sobre o pedido de informação que foi 

feita pelos vereadores do PSD na reunião anterior. Participaram na votação apenas os 

membros do órgão executivo que estiveram presentes na reunião a que se reporta a 

ata em apreciação

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 322/2024: Autorização de alteração provisória ao 
ordenamento de trânsito para realização das Festas em Honra de S. Pedro. 
Ratificação.
Presente a informação n.º 1774/2024 do Núcleo de Mobilidade e Infraestruturas, sobre 

o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou, ao abrigo do previsto no n.º 3 do artigo 35.º 

do regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013 

de 12 de setembro, na sua redação atual) ratificar a decisão tomada pela Sra. 

Presidente da Câmara em 27/06/2024. A deliberação foi tomada por maioria, com 4 

votos a favor dos eleitos do PS e 3 abstenções dos eleitos do PSD. 

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 323/2024: Pedido de alteração provisória ao ordenamento de 
trânsito na Rua Nova da Praia no dia 27/07/2024, no âmbito do 30º 
Aniversário do Moto Clube de Espinho.
Presente a informação n.º 1805/2024 do Núcleo de Mobilidade e Infraestruturas, sobre 

o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou autorizar o pedido de alteração provisória ao 

ordenamento de trânsito na Rua Nova da Praia no dia 27/07/2024, no âmbito do 30º 

Aniversário do Moto Clube de Espinho A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do PSD.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 324/2024: Pedido de alteração provisoria ao ordenamento de 
transito para o período de 12/08/2024 a 19/08/2024, nomeadamente o corte 
parcial de trânsito automóvel (estreitamento de via) na rua 14 com a rua 21, 
bem como o corte total da via pedonal no local referido, assim como corte 
total da via pedonal na rua 21
Presente a informação n.º 1810/2024 do Núcleo de Mobilidade e Infraestruturas, sobre 

o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e, tendo presente a proposta dos serviços do Núcleo de 

Mobilidade e Infraestruturas, com a qual concordou, deliberou, autorizar o corte total 

de trânsito na Rua 29, entre as Ruas 16 e 14, no dia 5/07/2024 no período das 8h00 e 

as 13h00, ao abrigo do previsto no n.º 4 do artigo 7.º da Postura Municipal de Trânsito 

de Espinho (aprovada pela Assembleia Municipal em 21 de Setembro de 2005) - e de 

acordo com a demais legislação correlacionada, na diversa legislação nacional em 

vigor, nomeadamente o Decreto-lei n.º 44/2005 de 23 de fevereiro, o Código de 

Estrada, o Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL, aprovado em Anexo à Lei n.º 

75/2013, de 12 de setembro; na sua redação em vigor), bem como a última alteração 

ao RJUE feita pelo Decreto-Lei n.º 10/2024, de 8 de janeiro. A deliberação foi tomada 

por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três abstenções dos eleitos 

do PSD.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 325/2024: Doação de livros à Biblioteca Municipal José 
Marmelo e Silva
Presente a informação n.º 1737/2024 do Núcleo de Património e Equipamentos 

Culturais, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer 

parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). 

Votação: A Câmara Municipal tomou conhecimento dos livros doados à Biblioteca 

Municipal José Marmelo e Silva, nos meses de maio e junho de 2024 e deliberou 

aceitar as respetivas liberalidades. A deliberação foi tomada por unanimidade.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 326/2024: Atribuição de subsídio à Comissão de Festas em 
Honra São Tiago de Silvalde 2024
Presente a informação n.º 1786/2024 da Divisão de Promoção e Eventos, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e, tendo presente o considerado na informação acima e 

concordando com a proposta dos serviços, deliberou atribuir à Comissão de Festas em 

Honra em Honra de São Tiago de Silvalde 2024, como entidade responsável pela 

organização da Festa Honra de São Tiago de Silvalde 2024, um subsídio de 5 000,00€ 

(cinco mil e euros), como forma de apoio à organização à referida Festa, ao abrigo da

competência prevista na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º75/2013, de 2 de setembro, na 

sua redação atual. A deliberação foi tomada por unanimidade.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 327/2024: Abertura de procedimento concursal para a 
constituição de vínculo de emprego público por tempo indeterminado – 21 
postos de trabalho
Presente a informação n.º 1799/2024 da Divisão de Recursos Humanos, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata. Votação: A Câmara tomou conhecimento e deliberou, ao abrigo do previsto 

nos n.ºs 1 a 4 do artigo 30.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas (LTFP -

aprovada em anexo à Lei n.º 35/2014, de 20 de junho; na redação atual) e do disposto 

no n.º 1 do artigo 4.º e n.º 1 do artigo 9.º do Decreto-Lei n.º 209/2009, de 3 de 

setembro (na sua redação atual), aprovar a abertura de procedimento concursal 

comum para recrutamento com vista à constituição de relação jurídica de emprego 

público na modalidade de contrato de trabalho por tempo indeterminado para 

preenchimento dos seguintes postos de trabalho: 1– (um) posto de trabalho na 

carreira/ categoria de Assistente Operacional (eletricista), na Divisão de Edifícios e 

Recursos, com escolaridade obrigatória (Grau de Complexidade 1); 1– (um) posto de 

trabalho na carreira/ categoria de Assistente Operacional (serralheiro), na Divisão de 

Edifícios e Recursos, com escolaridade obrigatória (Grau de Complexidade 1); 2 –

(dois) postos de trabalho na carreira/ categoria de Assistente Operacional (canalizador/ 

picheleiro), na Divisão de Edifícios e Recursos, com escolaridade obrigatória (Grau de 

Complexidade 1); 2 – (dois) postos de trabalho na carreira/ categoria de Assistente 

Operacional (carpinteiro), na Divisão de Edifícios e Recursos, com escolaridade 

obrigatória (Grau de Complexidade 1); 2 – (dois) postos de trabalho na carreira/

categoria de Assistente Operacional (trolha), na Divisão de Edifícios e Recursos, com 

escolaridade obrigatória (Grau de Complexidade 1); 1 – (um) posto de trabalho na 

carreira/ categoria de Assistente Operacional (abastecimento de água - canalizador), 

no Núcleo de Serviços Urbanos, com escolaridade obrigatória (Grau de Complexidade 

1); 1 – (um) posto de trabalho na carreira/ categoria de Assistente Operacional (águas 

residuais - operacional de rede e estações elevatórias), no Núcleo de Serviços Urbanos, 

com escolaridade obrigatória (Grau de Complexidade 1); 1 – (um) posto de trabalho na 

carreira/ categoria de Assistente Operacional (jardineiro), no Núcleo de Serviços 

Urbanos, com escolaridade obrigatória (Grau de Complexidade 1); 4 – (quatro) postos 

de trabalho na carreira/ categoria de Assistente Operacional (portaria), na Divisão de 
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Promoção e Eventos, com escolaridade obrigatória (Grau de Complexidade 1); 1 (um) 

posto de trabalho na carreira/ categoria de Assistente Técnico (área de topografia), na 

Divisão de Estudos e Planeamento, com o 12.º ano de escolaridade (Grau de 

Complexidade 2); 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente 

Técnico no Núcleo de Expediente e Atendimento, com o 12.º ano de escolaridade (Grau 

de complexidade 2); 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de Assistente 

Técnico na Divisão de Recursos Humanos, com o 12.º ano de escolaridade (Grau de 

complexidade 2); 1 (um) posto de trabalho na carreira especial de Técnico de Sistemas 

e Tecnologias de Informação, no Núcleo de Informática e Modernização Administrativa, 

com o 12.º ano de escolaridade (Grau de complexidade 2). 1 – (um) posto de trabalho 

na carreira unicategorial de Técnico Superior na Divisão de Estudos e Planeamento, 

com Licenciatura em Arquitetura (Grau de complexidade 3); Os postos de trabalho 

identificados serão abertos ao abrigo do previsto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, 

aberto a pessoas candidatas com e sem vínculo de emprego público. Mais deliberou a 

Câmara Municipal, que seja feita a devida publicitação deste procedimento concursal 

nos termos legais aplicáveis, nomeadamente na 2.ª série do Diário da República, sem 

prejuízo dos demais meios de divulgação e publicitação previstos na lei. A deliberação 

foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra

dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração 

de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 328/2024: Proposta a apresentar à Assembleia Municipal para 
emissão de acordo prévio favorável à transferência de competências do 
Estado para a Área Metropolitana do Porto nos domínios da educação, saúde, 
ação social e transportes em vias navegáveis interiores
Presente a informação n.º 1835/2024 da Divisão Jurídica e de Apoio à Administração, 

sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). 

Votação: A Câmara Municipal, tendo presente a informação dos serviços na sequência 

da promoção da presidente da câmara municipal, delibere apresentar à Assembleia 

Municipal de Espinho proposta para delibere emitir acordo prévio favorável à 

transferência de competências do Estado para a Área Metropolitana do Porto, prevista 

na Lei n.º 50/2018, de 16 de agosto e concretizada nos diplomas setoriais que a 

concretizam, nos domínios da Educação (Decreto-Lei n.º 21/2019, de 30 de janeiro), 

Saúde (Decreto-Lei n.º 56/2020, de 12 de agosto), Ação Social (Decreto-Lei n.º 

55/2020, de 12 de agosto) e Serviço público de transporte de passageiros regular em 

vias navegáveis interiores na Área Metropolitana do Porto (Decreto-Lei n.º 58/2019, de 

30 de abril). A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos 

eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram 

intenção de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 329/2024: Proposta para atribuição de um subsídio à “Banda 
União Musical Paramense” para apoio à realização de obras no edifício da sua 
sede
Presente a informação n.º 1811/2024 da Divisão de Saúde e Intervenção na 

Sociedade, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer 

parte integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em 

arquivo). Votação: A Câmara Municipal tendo presente a informação da Divisão de 

Saúde e Intervenção na Sociedade (DSIS) no âmbito do apoio às coletividades e a 

proposta da presidente do órgão executivo, com a qual concordou, deliberou - ao 

abrigo da competência prevista na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico 

das Autarquias Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual) – atribuir à “Banda União Musical Paramense” um 

subsídio no montante de 5 000,00€ (cinco mil euros) para apoio a realização de obras 

no edifício em que tem instalada a sua sede e funcionam as suas diversas atividades e 

do qual é proprietária. A deliberação foi tomada por unanimidade.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)

2
0
2
4
,E
X
P
,I
,C
C
,3
2
9



PS06-02-IMP-13 | 01

CERTIDÃO DELIBERAÇÃO 
REUNIÃO CÂMARA

Página 1 / 1

Município de Espinho | Praça Dr. José Oliveira Salvador | Apartado 700 | 4501-901 Espinho

Tel: (+351) 22 733 58 00 | Fax: (+351) 22 733 58 52 | Email to: geral@cm-espinho.pt

Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 330/2024: Proposta de atribuição de um apoio em espécie ao 
“Grupo Desportivo Estrelas Vermelhas de Silvalde” – Projeto “Centro de 
Férias Desportivas N´Os Mochos” - através da oferta de 12 (doze) entradas 
para a Piscina Solário Atlântico, para as crianças e jovens que frequentam as 
atividades do Centro de forma gratuita
Presente a informação n.º 1821/2024 da Divisão de Saúde e Intervenção na 

Sociedade, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer 

parte integrante desta ata, bem como o documento na mesma referido (em arquivo). 

Votação: A Câmara, tendo presente o considerado na informação acima e concordando 

com a proposta a Divisão de Saúde e Intervenção na Sociedade (DSIS), no âmbito do 

apoio às coletividades, deliberou - ao abrigo da competência prevista na alínea u) do 

n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL, aprovado em 

anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual) – atribuir ao 

“Grupo Desportivo Estrelas Vermelhas de Silvalde” para a dinamização do projeto 

“Centro de Férias Desportivas N´Os Mochos”, um apoio em espécie com vista à oferta 

de 12 (doze) entradas para a Piscina Solário Atlântico – com oferta de um monitor -

representando este apoio um valor económico de 36,00€ (trinta e seis euros) nos 

termos do previsto na “Tabela de Preços - Equipamentos Municipais Culturais, 

Recreativos, Desportivos e Outros” do Município de Espinho). A deliberação foi tomada 

por unanimidade.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 331/2024: Proposta de celebração de “Protocolo de 
colaboração entre o Município de Espinho e a Associação de Andebol do Porto 
para realização da 4ª e 5ª Etapa do Circuito Regional do Porto em andebol de 
praia – AND´PRAIA 2024.”
Presente a informação n.º 1726/2024 da Divisão de Desporto e Juventude, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente a informação dos serviços e a proposta de minuta de 

protocolo em causa anexa, com a qual concordou, deliberou aprovar a presente minuta 

e celebrar com a Associação de Andebol do Porto o referido “Protocolo de colaboração 

entre o Município de Espinho e a Associação de Andebol do Porto para realização da 4ª 

e 5ª Etapa do Circuito Regional do Porto em andebol de praia – AND´PRAIA 2024”, ao

abrigo do previsto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual). A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos 

eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram 

intenção de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 332/2024: Proposta de celebração de “Protocolo de 
colaboração entre o Município de Espinho e a Federação Portuguesa de 
Basquetebol para organização da Etapa de Espinho do Circuito Nacional 
Basquetebol (CNB) 3X3 – Espinho 2024.”

Presente a informação n.º 1772/2024 da Divisão de Desporto e Juventude, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente a informação dos serviços e a proposta de minuta de 

protocolo em causa anexa, com a qual concordou, deliberou aprovar a presente minuta 

e celebrar com a Federação Portuguesa de Basquetebol o referido “Protocolo de 

colaboração entre a Câmara Municipal de Espinho e a Federação Portuguesa de 

Basquetebol para organização da Etapa de Espinho do Circuito Nacional Basquetebol 

(CNB) 3X3 - Espinho 2024”, ao abrigo do previsto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º 

do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, 

de 12 de setembro, na sua redação atual). A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do PSD. Os eleitos 

do PSD manifestaram intenção de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação Nº 333/2024: Proposta de celebração de “Protocolo de 
colaboração entre o Município de Espinho e a Federação de Andebol de 
Portugal para organização da 3ª Etapa do Portugal Beach Handball Tour e 
Fase Final da Formação 2024.”

Presente a informação n.º 1771/2024 da Divisão de Desporto e Juventude, sobre o 

assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante 

desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara, tendo presente a informação dos serviços e a proposta de minuta de 

protocolo em causa anexa, com a qual concordou, deliberou aprovar a presente minuta 

e celebrar com a Federação de Andebol de Portugal o referido “Protocolo de 

colaboração entre o Município de Espinho e a Federação de Andebol de Portugal para 

organização da 3ª Etapa do Portugal Beach Handball Tour e Fase Final da Formação 

2024” ao abrigo do previsto na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na 

sua redação atual). A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos 

eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do PSD. Os eleitos do PSD manifestaram 

intenção de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 334/2024: Proposta de celebração de “Protocolo de 
colaboração entre o Município de Espinho e a Associação ‘Moto Clube de 
Espinho’ com vista à realização das comemorações do seu 30.º Aniversário no 
Parque de Campismo Municipal de Espinho”.
Presente a informação n.º 1813/2024 da Divisão de Promoção e Eventos, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o acima 

considerado e a proposta de minuta em causa anexa, com a qual concordou, deliberou aprovar a 

presente minuta e celebrar, com o Moto Clube de Espinho - ao abrigo da competência prevista 

na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL, 

aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual) - o referido 

protocolo de colaboração com vista à utilização do Parque de Campismo para efeitos realização 

das comemorações do seu 30.º Aniversário, prestando-lhe o correspondente apoio para tal. A 

deliberação foi aprovada por unanimidade.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 335/2024: Proposta de celebração de Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências no Domínio da Educação 
do Município de Espinho no Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de 
Almeida referente ao ano letivo de 2024/2025. 
Presente a informação n.º 1807/2024 da Divisão de Educação e Cultura, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e, ao 

abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual) 

deliberou apresentar à Assembleia Municipal de Espinho proposta da celebração de Contrato 

Interadministrativo de Delegação de Competências no Domínio da Educação entre a Câmara 

Municipal de Espinho e o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Gomes de Almeida referente ao 

ano letivo de 2024/2025 no período de 1 de setembro de 2024 até 31 de agosto de 2025, nos 

termos da minuta anexa, pertencendo ao órgão deliberativo a competência para a respetiva 

aprovação, nos termos do estabelecido na alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do RJAL. A 

deliberação foi aprovada, por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três 

abstenções dos eleitos do PSD, os quais manifestaram intenção de apresentar declaração de 

voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 336/2024: Proposta de celebração de Contrato 
Interadministrativo de Delegação de Competências no Domínio da Educação 
do Município de Espinho no Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Laranjeira 
referente ao ano letivo de 2024/2025.
Presente a informação n.º 1806/2024 da Divisão de Educação e Cultura, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara tomou conhecimento e, ao 

abrigo do disposto na alínea ccc) do n.º 1 do artigo 33.º do Regime Jurídico das Autarquias 

Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual) 

deliberou apresentar à Assembleia Municipal de Espinho proposta da celebração de Contrato 

Interadministrativo de Delegação de Competências no Domínio da Educação entre a Câmara 

Municipal de Espinho e o Agrupamento de Escolas Dr. Manuel Laranjeira referente ao ano letivo 

de 2024/2025 no período de 1 de setembro de 2024 até 31 de agosto de 2025, nos termos da 

minuta anexa, pertencendo ao órgão deliberativo a competência para a respetiva aprovação, nos 

termos do estabelecido na alínea k) do n.º 1 do artigo 25.º do RJAL. A deliberação foi aprovada, 

por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do PSD, os 

quais manifestaram intenção de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 337/2024: Proposta de celebração de “Protocolo de 
colaboração entre o Município de Espinho e a Academia de Música de Espinho 
para estabelecimento da parceria com vista à concretização das Atividades de 
Enriquecimento Curricular no domínio artístico (Música) no 1.º ciclo do ensino 
básico do concelho no ano letivo 2024/2025”.
Presente a informação n.º 1800/2024 da Divisão de Educação e Cultura, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente a proposta 

dos serviços e a minuta de protocolo em causa anexa, com a quais concordou, deliberou aprovar 

a presente minuta e, ao abrigo do previsto no artigo 14.º da Portaria n.º 644-A/2015, de 24 de 

agosto – e no âmbito da competência prevista na alínea c) do n.º 1 do artigo 39.º do Decreto-Lei 

n.º 21/2019, de 30 de janeiro, na redação atual -, celebrar com a Academia de Música de 

Espinho o referido protocolo de colaboração para estabelecimento da parceria com vista à 

concretização das Atividades de Enriquecimento Curricular no domínio artístico (Música) no 1.º 

ciclo do ensino básico do concelho no ano letivo 2024/2025, de acordo com os considerandos e 

termos fixados na minuta em anexo. A deliberação foi aprovada por unanimidade.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 338/2024: Proposta de celebração de “Protocolo de 
Colaboração entre o Município de Espinho e a Associação Cultural e Recreativa 
Teatro e Marionetas Mito do Homem Plantado (Marionetas de Mandrágora) 
com vista à organização técnica e direção artística da edição de 2024.”
Presente a informação n.º 1833/2024 da Divisão de Educação e Cultura, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara Municipal, tendo presente a 

informação dos serviços proposta de minuta em causa anexa, com a qual concordou, deliberou 

aprovar a presente minuta e celebrar, com a Associação Cultural e Recreativa Teatro e 

Marionetas Mito do Homem Plantado (Marionetas de Mandrágora) - ao abrigo da competência 

prevista na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL do Regime Jurídico das Autarquias Locais 

(RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual) - o 

referido protocolo de colaboração para estabelecimento de parceria com vista à organização 

técnica e direção artística da edição de 2024 do Festival Mar-Marionetas - Festival Internacional 

de Marionetas de Espinho, nos termos constantes da minuta em anexo. A deliberação foi 

aprovada por unanimidade.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 339/2024: Proposta de celebração de “Acordo de Parceria 
entre o Município de Espinho e a Academia de Música de Espinho para efeitos 
da apresentação de espetáculos no Auditório de Espinho durante a edição de 
2024 do Festival Mar-Marionetas”.
Presente a informação n.º 1828/2024 da Divisão de Educação e Cultura, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara Municipal, tendo presente a 

informação dos serviços proposta de minuta em causa anexa, com a qual concordou, deliberou 

aprovar a presente minuta e celebrar, com a Academia de Música de Espinho - ao abrigo da 

competência prevista na alínea o) do n.º 1 do artigo 33.º do RJAL do Regime Jurídico das 

Autarquias Locais (RJAL, aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua 

redação atual) - o referido acordo de parceria no âmbito da edição de 2024 do Festival Mar-

Marionetas, com vista à apresentação de dois espetáculos integrados na programação da edição 

deste ano do Festival no Auditório de Espinho (no dia 12/10/2024 pelas 18h e no dia 20/10/2024 

pelas 11h30m), nos termo constante da minuta em anexo. A deliberação foi aprovada por 

unanimidade.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 340/2024: Decisão de contratar, autorização de despesa e 
aprovação das peças procedimentais do procedimento de “Aquisição de 
serviços de recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos, limpeza urbana 
e limpeza de praias no Concelho de Espinho”.

Presente a informação n.º 1820/2024 da Divisão Económico-Financeira, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara Municipal, tendo presente o 

pedido autorização de despesa e informação de 8 de julho (cf. registo n.º 286/2024) e a 

informação e/ou análise técnica de 8 de julho (cf. registo n.º 1183/2024) do Núcleo de Serviços 

Urbanos, com os quais concordou, e enquanto órgão competente para a decisão de contratar, de 

acordo com as disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 36.º e do artigo 38.º ambos do Código 

dos Contratos Públicos (CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 

redação atualizada), deliberou: I. Autorizar a realização da despesa necessária à aquisição de 

serviços, nos termos e fundamentos constantes no pedido autorização de despesa e informação 

de 8 de julho (cf. registo n.º 286/2024), elaborado pelo NSU. II. Aprovar como tipo de contrato 

a aquisição de serviços, uma vez que se irá adquirir a prestação de vários tipos de serviços, 

conforme o previsto na alínea e) do n.º 2 do artigo 16.º do CCP, devidamente conjugado com o 

artigo 450.º do mesmo preceito legal, para a recolha e transporte de resíduos sólidos urbanos, 

limpeza urbana e limpeza de praias no Concelho de Espinho. III. Autorizar a fixação do preço 

base em 5 188 682,66 € (cinco milhões cento e oitenta e oito mil seiscentos e oitenta e dois 

euros e sessenta e seis cêntimos), acrescido do IVA à taxa legal em vigor, conforme a 

fundamentação apresentada no pedido autorização de despesa e informação de 8 de julho (cf. 

registo n.º 286/2024), elaborado pelo NSU. IV. Aprovar a desnecessidade de fundamentação do 

n.º 3 do artigo 36.º do CCP, devidamente conjugado com o n.º 4 do referido artigo, uma vez 

que estamos perante serviços essenciais, classificados na alínea g) do n.º 2 do artigo 1.º da Lei 

n.º 23/96, de 26 de julho, na sua atual redação, tomando conhecimento da estimativa simples 

de custos realizada (cf. Anexo III – Estimativa de custos de internalização dos serviços anexo ao 

PADI). V. Aprovar a não definição do preço ou custo anormalmente baixo, de acordo com a 

fundamentação constante no pedido autorização de despesa e informação de 8 de julho (cf. 

registo n.º 286/2024), elaborado pelo NSU. VI. Aprovar a adoção de procedimento por concurso 

público, com publicidade no Jornal Oficial da União Europeia, nos termos da alínea a) do n.º 1 do 

artigo 20.º do CCP, para a formação do contrato em causa, ao abrigo do previsto no artigo 38.º 

do CCP e em respeito pelo estabelecido no artigo 18.º do mesmo preceito legal, em função do 

valor do contrato. VII. Autorizar a decisão de não contratação por lotes, nos termos e 

fundamentos prestados pelo NSU no pedido autorização de despesa e informação de 8 de julho 

(cf. registo n.º 286/2024), para os efeitos do artigo 46.º-A do CCP. VIII. Aprovar as peças do 

procedimento, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 40.º do CCP, mais precisamente o 

programa do concurso, o caderno de encargos e os anexos, que se anexam à presente decisão 

de contratar. IX. Designar os seguintes elementos para integrarem o júri do procedimento, de 

acordo com a proposta do NSU no pedido autorização de despesa e informação de 8 de julho (cf. 

registo n.º 286/2024) e a informação e/ou análise técnica de 8 de julho (cf. registo n.º 

1183/2024): Presidente – David Teixeira Pereira Pinho, Técnico Superior do Núcleo de Serviços 

Urbanos; 1.º Vogal efetivo - Anna Monika Kustra Mano, Técnica Superior do Núcleo de Serviços 

Urbanos; 2.º vogal efetivo - Marlene dos Santos Soares, Técnica Superior do Núcleo de Serviços 

Urbanos; 1.º vogal suplente - Tiago Filipe de Oliveira Rachão, Assistente Técnico do Núcleo de 

Serviços Urbanos ; 2.º vogal suplente - Luísa Maria Correia Oliveira Monteiro, Coordenadora 

Técnica do Núcleo de Serviços Urbanos; 3.º vogal suplente - Estela Marina Silva Soares, 

Assistente Técnica do Núcleo de Serviços Urbanos; 4.º vogal suplente - Maria Lurdes Ferreira 

Campos, Assistente Técnica do Núcleo de Serviços Urbanos mais deliberando que o presidente 
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do Júri, nas suas faltas e impedimentos, é substituído pelo elemento do júri que se encontrar em 

efetividade de funções em lugar subsequente. X. Determinar que a condução deste 

procedimento seja realizada pelo Júri, constituído para o efeito, de acordo com o estipulado no 

n.º 1 do artigo 67.º e no artigo 69.º do CCP, e, para tal, delegar no Júri as respetivas 

competências, em respeito pelo estipulado no artigo 109.º do CCP, com exceção das 

competências para a retificação das peças do procedimento, para a decisão sobre erros ou 

omissões identificados pelos interessados, para a decisão de qualificação dos candidatos ou para 

a decisão de adjudicação, conforme previsto na parte final do n.º 2 do artigo 69.º, aplicável por 

remissão do n.º 1 do artigo 109.º do referido diploma legal; XI. Autorizar que a análise da 

proposta possa ser efetuada pelos serviços do NSU, quando e apenas tenha sido apresentada 

uma única, ao abrigo do previsto no artigo 125.º do CCP, devidamente conjugado com o n.º 4 

do artigo 67.º do mesmo preceito legal; XII. Delegar no júri do procedimento acima designado a 

competência da Câmara Municipal, como órgão competente para a decisão de contratar, 

respeitante à análise e decisão sobre a classificação e desclassificação de documentos, análise e 

decisão sobre pedidos de prorrogação de prazo, quando legalmente admissíveis e pedidos de 

esclarecimento, solicitados pelos interessados; XIII. Delegar na Presidente da Câmara Municipal 

as competências para decidir sobre a retificação das peças do procedimento, para decidir sobre 

erros ou omissões e para proferir a decisão de adjudicação, conforme previsto na parte final do 

n.º 2 do artigo 69.º do CCP, aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 109.º - ao abrigo das 

disposições conjugadas da alínea f) do n.º 1 do artigo 33.º e do n.º 1 do artigo 34.º do Regime 

Jurídico das Autarquias Locais (RJAL - aprovado em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de 

setembro, na sua redação atual), devidamente conjugado com o n.º 1 do artigo 34.º do mesmo 

preceito legal. XIV. Designar com gestores do contrato, os Técnicos Superiores, a exercerem 

funções no NSU, David Teixeira Pereira Pinho e Anna Monika Kustra Mano, esta última 

substituíra o primeiro, nas suas faltas e impedimentos. XV. Aprovar como causa de não 

adjudicação a situação de inexistência de fundos disponíveis por parte do Município, por força da 

aplicação do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho (na sua redação em vigor), que 

regulamenta a Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (LCPA; na sua redação em vigor), quando a 

sua aplicação deva ocorrer, bem como, o procedimento se extingue, se, por motivo 

superveniente, não seja possível a obtenção de fundos disponíveis no período de validade das 

propostas. A deliberação foi aprovada, por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e 

três abstenções dos eleitos do PSD, os quais manifestaram intenção de apresentar declaração de 

voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 341/2024: Aprovação do Projeto de Execução do Centro 
Integrado de Saúde da Marinha.
Presente a informação n.º 1633/2024 do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento 

Local, sobre o assunto em título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte 

integrante desta ata, bem como os documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A 

Câmara tomou conhecimento e deliberou aprovar a versão final dos projetos de execução de 

arquitetura e especialidades do Centro Integrado de Saúde da Marinha, enquadrado no Acordo 

do Plano de Ação da Operação Integrada do Território de Intervenção (PAIOTI) AMP CENTRO –

SUL, assinado a 30-03-2022, ao abrigo da componente C3 – Respostas Sociais do Plano de 

Recuperação e Resiliência (PRR), Investimento Re-C03-I06.03 - Operações Integradas em 

Comunidades Desfavorecidas na Área Metropolitana do Porto, e cujo valor da empreitada se 

estima em 1.019.685,50€, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. A deliberação foi aprovada, 

por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três abstenções dos eleitos do PSD, os 

quais manifestaram intenção de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 342/2024: Decisão de contratar, autorização de despesa e 
aprovação das peças procedimentais do procedimento de empreitada de 
construção do Centro Integrado de Saúde da Marinha.
Presente a informação n.º 1840/2024 da Divisão Económico-Financeira, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como os 

documentos na mesma referidos (em arquivo). Votação: A Câmara Municipal, tendo presente o 

pedido autorização de despesa e informação de 9 de julho (cf. registo n.º 290/2024) elaborado 

pela DER, com os qual concordou, e enquanto órgão competente para a decisão de contratar, de 

acordo com as disposições conjugadas do n.º 1 do artigo 36.º e do artigo 38.º ambos do Código 

dos Contratos Públicos (CCP, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de janeiro, na sua 

redação atualizada), deliberou: I. Autorizar a realização da despesa necessária à execução da 

empreitada de obras públicas de construção do Centro Integrado de Saúde da Marinha de 

Silvalde, nos termos e fundamentos constantes no pedido autorização de despesa e informação 

de 9 de julho (cf. registo n.º 290/2024). II. Aprovar como tipo de contrato a empreitada de 

obras públicas, uma vez que estamos perante trabalhos de conservação, restauro, reparação, 

reabilitação, beneficiação de bens imóveis executados por conta de um contraente público, 

conforme o previsto na alínea a) do n.º 2 do artigo 16.º do CCP, devidamente conjugado com o 

artigo 343.º do mesmo preceito legal, para a execução desta empreitada de obras públicas do 

Centro Integrado de Saúde da Marinha de Silvalde. III. Autorizar a fixação do preço base em 1 

020 000,00 € (um milhão e vinte mil euros), acrescido do IVA à taxa legal em vigor, conforme 

os fundamentos apresentados pela DER e que se basearam na estimativa apresentada em sede 

do projeto de execução. IV. Aprovar a não definição do preço ou custo anormalmente baixo, de 

acordo com a fundamentação constante no pedido autorização de despesa e informação de 9 de 

julho (cf. registo n.º 290/2024) elaborado pela DER. V. Aprovar a adoção de procedimento por 

concurso público, nos termos da alínea b) do artigo 19.º do CCP, para a formação do contrato 

em causa, ao abrigo do previsto no artigo 38.º do CCP e em respeito pelo estabelecido no artigo 

18.º do mesmo preceito legal, em função do valor do contrato. VI. Autorizar a decisão de não 

contratação por lotes, nos termos e fundamentos prestados pela DER no pedido autorização de 

despesa e informação de 9 de julho (cf. registo n.º 290/2024), para os efeitos do artigo 46.º-A 

do CCP. VII. Aprovar as peças do procedimento, nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 40.º 

do CCP, mais precisamente o programa do concurso, o caderno de encargos e os anexos, que se 

anexam à presente decisão de contratar. VIII. Designar os seguintes elementos para integrarem 

o júri do procedimento, de acordo com a proposta da DER: Presidente – Mário António Pinho de 

Oliveira, Chefe da Divisão de Edifícios e Recursos; 1.º Vogal efetivo - Cláudia Luísa Ribeiro da 

Cunha Ferreira Quaresma Fidalgo, Diretora do Departamento de Planeamento e 

Desenvolvimento Local; 2.º vogal efetivo – Sílvia Maria da Costa Belchior Carvalho, Técnica 

Superior do Núcleo de Mobilidade e Infraestruturas; 1.º vogal suplente - David Teixeira Pereira 

Pinho, Técnico Superior do Núcleo de Serviços Urbanos; 2.º vogal suplente - Ruben Pereira dos 

Santos, Técnico Superior da Divisão de Urbanismo e Ambiente ; 3.º vogal suplente - Luís Filipe 

de Sá Pinho, Assistente Técnico Divisão de Edifícios e Recursos; 4.º vogal suplente - Maria José 

Gonçalves da Silva Pato, Técnica Superior da Divisão de Urbanismo e Ambiente, mais 

deliberando que o presidente do Júri, nas suas faltas e impedimentos, é substituído pelo 

elemento do júri que se encontrar em efetividade de funções em lugar subsequente. IX. 

Determinar que a condução deste procedimento seja realizada pelo Júri, constituído para o 

efeito, de acordo com o estipulado no n.º 1 do artigo 67.º e no artigo 69.º do CCP, e, para tal, 

delegar no Júri as respetivas competências, em respeito pelo estipulado no artigo 109.º do CCP, 

com exceção das competências para a retificação das peças do procedimento, para a decisão 

sobre erros ou omissões identificados pelos interessados, para a decisão de qualificação dos 
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candidatos ou para a decisão de adjudicação, conforme previsto na parte final do n.º 2 do artigo 

69.º, aplicável por remissão do n.º 1 do artigo 109.º do referido diploma legal; X. Autorizar que 

a análise da proposta possa ser efetuada pelos serviços da Divisão de Edifícios e Recursos, 

quando e apenas tenha sido apresentada uma única, ao abrigo do previsto no artigo 125.º do 

CCP, devidamente conjugado com o n.º 4 do artigo 67.º do mesmo preceito legal; XI. Delegar 

no júri do procedimento acima designado a competência da Câmara Municipal, como órgão 

competente para a decisão de contratar, respeitante à análise e decisão sobre a classificação e 

desclassificação de documentos, análise e decisão sobre pedidos de prorrogação de prazo, 

quando legalmente admissíveis e pedidos de esclarecimento, solicitados pelos interessados; XII. 

Delegar na Presidente da Câmara Municipal as competências para decidir sobre a retificação das 

peças do procedimento, para decidir sobre erros ou omissões e para proferir a decisão de 

adjudicação, conforme previsto na parte final do n.º 2 do artigo 69.º do CCP, aplicável por 

remissão do n.º 1 do artigo 109.º - ao abrigo das disposições conjugadas da alínea f) do n.º 1 do 

artigo 33.º e do n.º 1 do artigo 34.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais (RJAL - aprovado 

em anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, na sua redação atual), devidamente conjugado 

com o n.º 1 do artigo 34.º do mesmo preceito legal. XIII. Designar como gestor do contrato, 

para efeitos do estabelecido no n.º 1 do artigo 290.º-A do CCP, o Chefe da Divisão de Edifícios e 

Recursos, Eng. Mário António Pinho de Oliveira, com a função de acompanhar permanentemente 

a execução deste, nos termos do referido preceito legal; XIV. Aprovar como causa de não 

adjudicação a situação de inexistência de fundos disponíveis por parte do Município, por força da 

aplicação do Decreto-Lei n.º 127/2012, de 21 de junho (na sua redação em vigor), que 

regulamenta a Lei n.º 8/2012, de 21 de fevereiro (LCPA; na sua redação em vigor), quando a 

sua aplicação deva ocorrer, bem como, o procedimento se extingue, se, por motivo 

superveniente, não seja possível a obtenção de fundos disponíveis no período de validade das 

propostas. A deliberação foi aprovada, por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e 

três abstenções dos eleitos do PSD, os quais manifestaram intenção de apresentar declaração de 

voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 343/2024: Processo n.º LE-ARUNCC 15/21. Manifestação da 
intenção de declarar a caducidade do processo.
Presente a informação n.º 1691/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o acima 

considerado e a proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2024/06/21, com a qual concordou, deliberou manifestar a intenção de declarar a 

caducidade do Processo n.º LE-ARUNCC 15/21, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 71.º do 

Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 

de dezembro, na sua redação atual), devidamente conjugado com o n.º 5 deste mesmo artigo. A

deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos 

contra dos eleitos do PSD, os quais manifestaram intenção de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 344/2024: Pedido de informação prévia. Processo n.º IP-OPU 
767/23. Deliberação. 
Presente a informação n.º 1690/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o acima 

considerado e a proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 224/06/15, com a qual concordou, deliberou manifestar a intenção de emitir 

informação prévia desfavorável relativa à operação urbanística projetada no pedido de 

informação prévia correspondente ao processo n.º IP-OPU 767/23, ao abrigo do disposto no n.º 

1 do artigo 16.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-

Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), devidamente conjugado com o n.º 4 

do artigo 5.º deste diploma legal, uma vez que se verifica não estarem reunidos todos os 

pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida informação. Para tal, 

deliberou fixar à pessoa requerente um prazo de 15 dias úteis para, querendo, se pronunciar por 

escrito sobre este projeto de decisão em sede de audiência prévia de interessado, nos termos do 

previsto nos artigos 121.º e seguintes do Código do Procedimento Administrativo. A deliberação 

foi tomada por maioria, com quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos 

eleitos do PSD, os quais manifestaram intenção de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 345/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI-48/22. 
Apreciação do projeto arquitetura.
Presente a informação n.º 1687/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o acima 

considerado e a proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2024/06/14, com a qual concordou, deliberou aprovar o projeto de arquitetura do 

pedido de licenciamento/legalização correspondente ao processo n.º LE-EDI 48/22, ao abrigo do 

previsto no n.º 3 do artigo 20.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado 

pelo Decreto-Lei n.º 555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), estando reunidos todos 

os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida informação, com as 

condicionantes nela identificadas. A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a 

favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD, os quais manifestaram intenção 

de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 346/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI-10/20. 
Apreciação do projeto de arquitetura.
Presente a informação n.º 1689/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o acima 

considerado e a proposta constante da análise técnica realizada pelos dos serviços da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2024/06/17, com a qual concordou, deliberou manifestar a intenção de indeferir o 

pedido de licenciamento desta operação urbanística, correspondente ao processo n.º LE-EDI 

10/20, nos termos do estabelecido na alínea a) do n.º 1 do artigo 24.º do RJUE (devidamente 

conjugado com as disposições do n.º 1 do artigo 5.º e do n.º 3 do artigo 3.º do RJUE), uma vez 

que se verificou não estarem reunidos todos os pressupostos exigidos para o efeito, nos termos 

do explicado na referida informação. Para tal, deliberou fixar à pessoa requerente um prazo de 

15 dias úteis para, querendo, se pronunciar por escrito sobre este projeto de decisão em sede de 

audiência prévia de interessado, nos termos do previsto nos artigos 121.º e seguintes do Código 

do Procedimento Administrativo. A deliberação foi tomada por maioria, com quatro votos a favor 

dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD, os quais manifestaram intenção de 

apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Espinho de 15/07/2024

Deliberação N.º 347/2024: Obras de edificação. Processo n.º LE-EDI 159/18. 
Apreciação do projeto de alterações à arquitetura.
Presente a informação n.º 1825/2024 da Divisão de Urbanismo e Ambiente, sobre o assunto em 

título, que se dá aqui por reproduzida e que fica a fazer parte integrante desta ata, bem como o 

documento na mesma referido (em arquivo). Votação: A Câmara, tendo presente o acima 

considerado e a proposta constante da análise técnica realizada pelos serviços da Divisão de 

Urbanismo e Ambiente do Departamento de Planeamento e Desenvolvimento Local através da 

informação de 2024/06/21, com a qual concordou, deliberou aprovar o projeto de alterações à 

arquitetura do pedido de licenciamento correspondente ao processo n.º LE-EDI 159/18 (nos 

termos dos requerimentos n.ºs 2411/23 e 1130/24), ao abrigo do previsto no n.º 3 do artigo 

20.º do Regime Jurídico da Urbanização e Edificação (RJUE, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 

555/99, de 16 de dezembro, na sua redação atual), estando reunidos todos os pressupostos 

exigidos para o efeito, nos termos do explicado na referida informação interna da DUA de 

2024/06/21, com as condicionantes nela identificada. A deliberação foi tomada por maioria, com 

quatro votos a favor dos eleitos do PS e três votos contra dos eleitos do PSD, os quais 

manifestaram intenção de apresentar declaração de voto.

O Chefe de Divisão Jurídica e de Apoio à Administração,
(em regime de substituição)
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